
                               Gabinete do Prefeito

SERIM/IND – 1722/2025

Sorocaba, 08 de Dezembro de 2025

Senhor Vereador,

Em  atenção  à  Indicação  abaixo  listada,  de  autoria  de  Vossa 

Excelência, encaminhamos resposta exarada pela secretaria competente.

Indicação Ementa

5172 Plantio de árvores a ser realizado na Praça dos Sorocabanos - Jd. Saira 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos renovando os protestos 

de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas 

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR RAUL MARCELO DE SOUZA
SOROCABA - SP



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA

 

SEMA - Gabinete da Secretaria

 

OF. SEMA-GS nº 1578/2025

 

Ilma. Senhora

Amália Samyra Toledo Êgea

Secretária de Governo

 

Assunto: Indicação 5172/2025 -VEREADOR RAUL MARCELO

Nº do Processo: 3552205.404.00171307/2025-07

 

Ementa: Plantio de árvores a ser realizado na Praça dos Sorocabanos - Jd. Saira

 

Em atenção à Indicação referente ao plantio de árvores na Praça dos Sorocabanos, no Jardim Saira,
informamos que uma equipe técnica da SEMA esteve no local para avaliação preliminar das condições da
área.

Após a vistoria, constatou-se a viabilidade do plantio, motivo pelo qual a referida praça será incluída no nosso
cronograma de plantios programados. As espécies a serem utilizadas serão selecionadas de acordo com as
características do local, priorizando sombreamento, conforto térmico e segurança para a população.

Sem mais para o momento, aproveito para renovar os votos de elevada estima e consideração.

 

Atenciosamente,

Sorocaba, na data da assinatura digital.

 

Alfeu Malavazzi Neto

Secretário de Meio Ambiente e Bem-Estar Animal
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Documento assinado eletronicamente por Alfeu Malavazzi Neto, Secretário, em 08/12/2025, às
10:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/sorocaba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1182949 e o
código CRC 53EB39DE.

Referência: Processo nº 3552205.404.00171307/2025-07 SEI nº 1182949
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